
ANEXO VIII – METAS DE EXPANSÃO E APRIMORAMENTO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Em atendimento à Lei Federal nº 11.445/2007, são apresentadas, abaixo, de modo 

sumarizado, as metas de expansão e aprimoramento da prestação dos Serviços Públicos 

Especializados de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do Município de 

Belém, de acordo com as OBRAS e INVESTIMENTOS previstos no ANEXO II – 

TERMO DE REFERÊNCIA, que deverão ser realizados pela CONCESSIONÁRIA 

de acordo com os marcos temporais previstos no CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 

 

METAS DE APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1) Implantação de Aterro Sanitário Bioenergético com capacidade para receber os 

resíduos sólidos urbanos de Belém pelo período de 30 (trinta) anos, conforme 

cronograma constante do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

2) Implantação de Sistema de Tratamento de Chorume com capacidade para tratar o 

efluente gerado no aterro sanitário ao longo do período da Concessão, conforme 

cronograma constante do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

3) Tratamento do chorume gerado no Lixão do Aurá durante a gestão da 

Concessionária no empreendimento, conforme cronograma constante do ANEXO 

II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

4) Recuperação Ambiental do Lixão do Aurá, implantação de Praça no local e 

devolução da área para a sociedade, conforme cronograma constante do ANEXO 

II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

5) Implantação de Estação de Transferência de Resíduos, conforme cronograma 

constante do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

6) Implantação de Central de Processamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme cronograma constante do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

7) Implantação de Software de Gestão dos Serviços de Limpeza Pública, Manejo e 

Gerenciamento de Resíduos, conforme cronograma constante do ANEXO II – 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

8) Implantação de Canal de Comunicação com o Cidadão 

9) Implantação de Sistema de Contêineres enterrados para coleta de resíduos em 

feiras e praças 

 

METAS DE EXPANSÃO DOS SERVIÇOS ATUALMENTE PRESTADOS: 

1) Implantação de 18 novos Ecopontos no Município ao longo do período da 

Concessão, conforme cronograma constante do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

2) Implantação de 66 novos Locais de Entrega Voluntária de Resíduos até o quarto 

ano da concessão, conforme cronograma constante do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 



3) Investimento de R$ 12 MM em Programa de Integração de Catadores até o 5 ano 

da Concessão 

 


